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XXIV ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI - UFS

GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Apresentação

APRESENTAÇÃO

O desafio de se efetivarem as garantias fundamentais previstas no ordenamento jurídico de 

nosso país exige um amplo engajamento dos diversos setores e instituições jurídicas 

contemporâneas.

A academia tem colaborado decisivamente para este processo e o Conpedi tem se firmado, ao 

longo de mais de duas décadas, como um espaço fecundo para o debate sobre o tema e sua 

consequente implementação como instrumento transformador para que se possa alcançar a 

sociedade livre, justa e solidária preconizada em nossa Constituição Federal.

O Grupo de Trabalho Garantias Fundamentais, cujas atividades foram realizadas durante o 

XXIV Encontro Nacional do CONPEDI, em Aracajú/SE, no período compreendido entre os 

dias 03 e 06 de junho de 2015, confirmou essa trajetória.

As contribuições de pesquisadores de diversos Programas qualificados de pós-graduação em 

Direito enriqueceram a apresentação e discussão dos trabalhos do Grupo, possibilitando a 

troca de experiências, estudos e investigações visando esse contínuo processo de efetivação 

das garantias fundamentais.

Do exame e discussão dos trabalhos selecionados foi possível identificar a riqueza dos textos 

com investigações realizadas desde o âmbito da filosofia até as especifidades da dogmática 

jurídica.

Foram apresentados e discutidos vinte e um trabalhos, que veicularam percucientes estudos e 

análises sobre as garantias fundamentais vinculadas às mais diversas searas do universo 

jurídico.

Gostaríamos que as leituras dos trabalhos aqui apresentados pudessem reproduzir, ainda que 

em parte, a riqueza e satisfação que foi para nós coordenarmos este Grupo, momento singular 

de aprendizado profundo sobre o tema.



É por isso que temos imensa satisfação de levar à publicação mais uma obra coletiva, que 

testemunha o conjunto de esforços do CONPEDI e seus associados, reunindo estudos e 

pesquisas sobre a temática das Garantias Fundamentais.

Esperando que a obra seja bem acolhida, os organizadores se subscrevem.

Prof. Dr Edinilson Donisete Machado  UNIVEM

Prof. Dr. Luiz Fernando Bellinetti  UEL

Profa. Dra. Margareth Anne Leister - UNIFIEO



A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E O SERVIDOR PÚBLICO DENUNCIANTE: 
ONDE ESTÁ A PROTEÇÃO?

THE LAW OF ACCESS TO INFORMATION AND THE PUBLIC SERVER 
WHISTLEBLOWER: WHERE IS THE PROTECTION?

Joao Francisco da Mota Junior

Resumo

Este trabalho pretende indagar em que medida o instituto do whistleblower introduzido pela 

Lei de Acesso à Informação (LAI) é capaz de efetivar a proteção do servidor público 

denunciante. A LAI visa implantar uma cultura de acesso e garantir o direito à informação, e 

dentre as inovações introduzidas por ele trazida destaca-se a proteção do servidor 

denunciante. O objetivo deste artigo, portanto, é analisar e identificar a proteção do servidor 

público denunciante, o whistleblower, no ordenamento pátrio ante os dispositivos da LAI e 

os mecanismos de garantia dessa proteção. A pesquisa parte dos relatórios realizados pela 

Organização dos Estados Americanos  OEA e pela Transparência Internacional, da análise 

normativa alienígena e pátria existente. Com previsão em diversos normativos internacionais, 

o servidor denunciante torna-se um importante instrumento no combate à corrupção e a 

condutas ilegais, irregulares e antiéticas, bem como representa um exercício da cidadania 

participativa. Exige-se, para tanto, que haja uma proteção integral, com mecanismos efetivos 

de garantia e qual a contribuição da LAI sobre o tema. Ao proteger o denunciante, fomenta-

se a participação democrática e a efetividade alcançada pelo direito à informação.

Palavras-chave: Lei de acesso à informação; servidor público denunciante; proteção integral.

Abstract/Resumen/Résumé

This article is intended to indicate the extent to which the whistleblower institute introduced 

by the Access to Information Act (LAI) is able to carry out the protection of the 

whistleblower public server. The LAI aims to establish a culture of access and guarantee the 

right to information, and among the innovations introduced by him brought out to the 

complainant server protection. This article, therefore, is to analyze and identify the protection 

of the whistleblower public server, the whistleblower, the paternal order before the devices of 

LAI and mechanisms guarantee that protection. The research of the reports made by the 

Organization of American States - OAS and Transparency International, the alien and 

existing home normative analysis. Expected in various international standards, the 

complainant server becomes an important tool in combating corruption and malfeasance, 

illegal and unethical, and is an exercise of participatory citizenship. It is required, therefore, 

there is a full protection with effective security mechanisms and the contribution of LAI on 

the theme. To protect the complainant, to foster democratic participation and the 

effectiveness achieved by the right to information.
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INTRODUÇÃO 

A Lei de Acesso à Informação, então denominada LAI, tem o objetivo de trazer 

profundas mudanças de paradigmas na sociedade e na Administração Pública quanto ao 

tratamento das informações públicas, sua acessibilidade e a garantia do direito fundamental à 

informação. Implanta-se uma difusão à cultura de acesso e publicidade ampla, como corolário 

de uma democracia, construção de uma cidadania e fortalecimento do controle social. Dentre 

as muitas inovações por ela introduzidas, destaca-se para fins deste trabalho a proteção do 

servidor público denunciante, o whistleblower.  

Busca este trabalho analisar e identificar a proteção do servidor  whistleblower no 

ordenamento pátrio ante os dispositivos da LAI e os mecanismos de garantia dessa proteção. 

A LAI, embora seja uma lei de âmbito nacional, aplicada a todos os entes 

federativos e Poderes da União, diversos de seus dispositivos aplicam-se tão-somente à esfera 

da administração federal, haja vista as limitações trazidas pelas competências federativas 

constitucionalmente previstas e a previsão de seu art. 45 ao estabelecer a criação de regras 

específicas para estados e municípios sobre o acesso à informação.  

Assim, se questiona em que medida o instituto do whistleblower introduzido pela 

Lei de Acesso à Informação é capaz de efetivar a proteção do servidor público.  

Ao se verificar a referida, nota-se que a proteção ao servidor denunciante na LAI 

não apenas foi restrita como também necessita de efetiva implementação, ante a disposição 

genérica da lei. 

Com previsão em diversos normativos internacionais, o servidor denunciante é 

identificado como um importante instrumento no combate à corrupção, condutas ilegais, 

irregulares e antiéticas, e seu estudo reside na importância que o tema apresenta no contexto 

internacional, como se observa na Convenção Interamericana contra a corrupção, ou no 

âmbito interno, como ocorre na Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de 

Dinheiro (Enccla) e nas diretrizes institucionalizadas pela Controladoria-Geral da União. 

A pesquisa parte dos relatórios realizados pela Comissão de Peritos da Organização 

dos Estados Americanos – OEA do Mecanismo de Acompanhamento da Implementação da 

Convenção Interamericana contra a corrupção (MESICIC) e da Transparência INternacional, 

do comparativo com normas alienígenas e da base normativa pátria existente.  

Ao estudar o tratamento dado a servidores testemunhas, noticiantes, informantes e 

colaboradores, no ordenamento jurídico brasileiro e no direito comparado, de modo empírico, 
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se pode identificar eventuais lacunas na legislação ou necessidade de criação de mecanimos 

de proteção. 

I – A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E O DEVER DE DENUNCIAR 

A Lei de Acesso à Informação - Lei nº 12.5271, de 18 de novembro de 2011 – com o 

intuito de regulamentar o direito à informação, além dos arts. 37, § 3º e 216, §2º, da 

Constituição Federal, além de trazer profundas mudanças de paradigmas no desenvolvimento 

ou aperfeiçoamento de uma cultura de transparência (MOTA JR, 2012b, p. 1046), também 

tem o objetivo de facilitar o direito fundamental e universal à informação (CANELA & 

NASCIMENTO, 2009).  

A LAI deve ser vista como um importante instrumento auxiliar a contribuir com a 

garantia do direito fundamental à informação, reconhecido como tal no âmbito nacional e 

internacional, e sua finalidade pretende mudar condutas sociais e institucionais com o trato 

das informações e sua acessibilidade. 

1.1 A LAI e o Direito à Informação: pela implementação de uma cultura de acesso e 

participação 

A Lei de Acesso à Informação veio regulamentar o direito à informação (art. 5º, 

XXXIII, CF) como garantia fundamental e intrínseca aos Estados Democráticos (STF, 2008), 

como já previsto na Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 (art. XIX2), bem 

como em tratados e convenções internacionais, como o Pacto Internacional de Direitos Civis e 

Políticos (art. 19, ONU-1966), a Convenção Interamericana de Direitos Humanos (art. 13, 

OEA-1969), a Carta Africana de Direitos Humanos e dos Povos (art. 9, OUA-1981) e 

Convenção Europeia sobre Direitos Humanos (art. 10, 1950), a exemplo. 

A mobilização tardia do legislador pátrio, considerando que mais de 85 países já 

havia leis similares, como na Suécia pelo Freedom of the Pres Act de 1766 e na Declaração 

Francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, não retira a extrema relevância da 

lei. O desafio é difundir seus aspectos e buscar uma implementação efetiva. Se a demora 

1 No âmbito federal, encontra-se ainda regulamentada pelo Decreto nº 7.724/2012, enquanto cabe aos Estados, 

ao Distrito Federal e aos Municípios, em legislação própria, definir regras específicas (art. 45, LAI). 
2 Art. XIX. Todos têm direito a liberdade de opinião e de expressão; este direito inclui a liberdade de expressar 

opiniões sem interferência e de buscar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e sem 

limitações de fronteiras. 
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brasileira em editar a LAI deve ser entendida como ponto negativo, por outro lado, o 

desenvolvimento do projeto normativo teve oportunidade de ser aprofundado com 

incorporações de diversas normas e orientações alienígenas sobre o tema, como a base obtida 

pelo The Public's Right to Know: Principles on Freedom of Information Legislation 

(ARTIGO 19, 1999) e A Model Freedom of Information Law (ARTIGO 19, 2001).   

Somente com a LAI que o direito à informação veio a ser efetivamente 

regulamentado (CUNHA FILHO & XAVIER, 2014, p. 48), entretanto, há de se ressaltar que 

a LAI não revogou os normativos que de algum modo disciplinavam o acesso à informação 

e/ou efetivam o princípio da publicidade, como a Lei de Arquivos Públicos, a Lei de Habeas 

Data, a Lei de Obtenção de Certidões, a Lei de Processo Administrativo e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal3, mas busca aperfeiçoá-los na garantia ao acesso da informação, 

disciplinando obrigações, procedimentos, prazos e responsabilização (MOTA JR, 2013), além 

de incentivar e fomentar a ideia de “cultura de transparência” ou “cultura de acesso” (CGU, 

2012). A LAI, neste sentido, também vem atender ao princípio da publicidade (DI PIETRO, 

2014, p. 392). 

A LAI é de âmbito nacional (CUNHA FILHO & XAVIER, 2014; MOTA JR, 

2012b), em que pese alguns dos seus dispositivos valerem somente para a esfera federal, 

apresentando diretrizes para todos os entes federativos. Ao estabelecer que o acesso à 

informação pública é regra, reforça a exceção do sigilo (DI PIETRO, 2014, p. 851), como as 

informações de caráter pessoal ou de segurança do Estado. 

A lei com 46 artigos está dividida em 6 capítulos: 1) Disposições Gerais; 2) Do 

Acesso a Informações e da sua Divulgação; 3) Do Procedimento de Acesso a Informações; 4) 

Das Restrições de Acesso à Informação; 5) Das Responsabilidades; e 6) Disposições Finais e 

Transitórias4, mas que podem ser didaticamente resumida e estruturada sob três grandes 

3 Registra-se ter sido revogada a Lei nº 11.111/2005 e arts. 23 e 24 da Lei nº 8.159/91 pela nova lei já abranger o 

tema. 
4 O Capítulo I trata das disposições gerais, estabelecidas nos cinco primeiros artigos, que dispõem sobre a 

abrangência do diploma legal que se quer adotar, fixam diretrizes, definem conceitos básicos. Já o Capítulo II – 

composto pelos arts. 6º a 9º – dispõe sobre acesso às informações por parte dos interessados e a sua divulgação 

pelo poder público. O Capítulo III cuida do procedimento a ser adotado para que a informação seja acessada, 

tratando do pedido de acesso na Seção I e sobre o respectivo processamento (arts. 10 a 14) e do processamento 

dos recursos em caso de indeferimento do pedido (arts. 15 a 20) na Seção II. O Capítulo IV dispõe sobre as 

restrições de acesso à informação, dispondo sobre as disposições gerais nos arts. 21 e 22 na Seção I; a 

classificação da informação quanto ao grau de sigilo e respectivos prazos nos arts. 23 e 24 (Seção II); a proteção 

e controle das informações classificadas como sigilosas na Seção III (arts. 25 e 26); sobre os procedimentos de 

classificação, reclassificação e desclassificação, na Seção IV (arts. 27 a 30); e sobre o tratamento a ser dado às 

informações pessoais (art. 31, Seção V). Por sua vez, o Capítulo V trata das responsabilidades dos agentes 

públicos civis e militares em caso de condutas ilícitas relacionadas com as informações de que trata a proposição 

(arts. 32 a 34). E por fim, o Capítulo VI (arts. 35 a 46) estabelece as disposições finais e as transitórias, 
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pilares: 1) acesso à informação: direito fundamental e dever do Estado, com suas exceções; 2) 

procedimentos de transparência e divulgação; e 3) responsabilidades e proteções . 

A Lei de Acesso à Informação no seu art. 3º enumera as diretrizes para assegurar o 

direito fundamental de acesso à informação: a  publicidade como regra e sigilo como exceção, 

decorre da lógica democrática-republicana; a divulgação máxima de informações, 

independentemente de solicitações, pela ideia que a informação é de interesse e de 

propriedade públicas, pertencente à coletividade e deve ser uma ferramenta construtora e 

formadora; a utilização de tecnologia da informação, em decorrência do reconhecimento dos 

avanços tecnológicos na Era da Informação; o desenvolvimento da cultura de transparência, 

em oposição ao princípio do segredo (arcana praxis) e o desenvolvimento do controle social 

da administração pública, como exercício de uma cidadania participativa, fiscalizadora e 

monitora. 

Pelos princípios da liberdade de informação e da igualdade, o acesso à informação e 

sua garantia são concedidos a qualquer “pessoa” sem qualquer tipo de discriminação, uma vez 

se tratar de direito fundamental (URÍAS, 2003, p. 71). Logo, todos devem ter oportunidade 

igual para exercer o direito de acesso à informação sem discriminação.5 Nessa esteira, a Lei de 

Acesso à Informação reconhece de forma ampla como legitimado ativo para obtenção da 

informação qualquer “interessado” (art. 10)6, assim devendo ser entendido como qualquer 

pessoa, física ou jurídica (URÍAS, 2009, p. 71), brasileira ou não, independentemente de 

capacidade civil, que queira exercer seu direito fundamental, seja por interesse particular, 

coletivo ou geral. 7  

O acesso a informações públicas será assegurado mediante a criação de um serviço 

de informações ao cidadão (SIC), nos órgãos e entidades do poder público (art. 9º, I, LAI). 

Quanto à legitimidade passiva, o dever estatal de informar está inserido na própria 

conceituação de direito à informação, correspondente em “prestar” e “dar” informações e no 

                                                                                                                                                         
estabelecendo o prazo de cento e oitenta dias a contar da publicação da lei que se quer aprovar para que ela entre 

em vigor e também para que seja efetivada a sua regulamentação pelo Poder Executivo (arts. 42 e 46), e a 

disposição de que cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer as correspondentes regras 

específicas, observadas as normas gerais consignadas na proposição (art. 45).  
5 Segundo a declaração conjunta de relatores da ONU, em 1996, denominada Princípios de Joanesburgo,  

Segurança Nacional, Liberdade de  Expressão, e Acesso à informação, preceitua seu Princípio 4: Proibição de 

Discriminação que “uma restrição à liberdade de expressão ou informação não poderá, em caso algum, incluindo 

o de invocação da segurança nacional, envolver discriminação com base na raça, cor, sexo, língua, religião, 

opinião política ou outra, origem nacional ou social, nacionalidade, propriedade, nascimento ou outro estatuto. 
6 Art. 10.  Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades 

referidos no art. 1o desta Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente 

e a especificação da informação requerida.  
7 Decreto nº 7.724/2011: Art. 11.  Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de acesso à 

informação.   
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direito de ser informado. Ao gerir de modo transparente a informação, o Estado também tem o 

dever de protegê-la e oferecê-la imediatamente quando disponível. Este dever estatal que 

Sandra Coliver (1995, p. 38-82) apresenta com as obrigações de respeitar (obrigação negativa 

de não interferir na comunicação da informação e ideias que os indivíduos queiram divulgar 

ou publicizar), proteger (obrigação positiva em tomar medidas concretas para não 

interferência em qualquer informação e comunicação) e realizar (obrigação positiva de 

fornecer a informação, inclusive a detida por ele). 

Por isso, a legitimação passiva – aquele que tem dever de prestar informações - é 

bastante ampla. Obrigam-se ao seu cumprimento todos os entes federativos (União, Estados e 

DF e Municípios), dos 3 Poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário) e das três esferas 

(federal, estadual e municipal). Portanto, toda a Administração pública direta e indireta, 

incluindo as empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas 

direta ou indiretamente pelo Poder Público. Também estão obrigados ao novel normativo o 

Ministério Público e os Tribunais de Contas. Adentrando ainda na seara privada, restaram 

abrangidas as entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de 

interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções 

sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros 

instrumentos congêneres. Ou seja, o terceiro setor que esteja de alguma forma vinculado ao 

Poder Público ou aos seus recursos. 

Na garantia ao acesso à informação, de modo mais fácil, ágil e compreensível, os 

legitimados passivos devem cumprir a uma transparência, dividida em ativa e passiva. Na 

transparência ativa, a publicidade e a divulgação de informações devem ser realizadas em 

caráter permanente, com iniciativa ex oficio e independentemente de solicitação do legitimado 

ativo, a saber, do cidadão interessado (art. 8º, LAI). Portanto, é dever dos órgãos e entidades 

públicas promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil 

acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral por 

eles produzidas ou custodiadas. Prestigia-se a publicidade pública, aberta e disponível.  

Na transparência passiva, por sua vez, aguarda-se a solicitação do interessado para 

que a informação seja oferecida, nos termos requeridos e nos prazos estabelecidos. Cuida-se 

de caráter temporário e excepcional, haja vista que a transparência ativa deve ser cada vez 

mais ampla de modo que a transparência passiva seja reduzida ou pouco demandada.  
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Ao lado do dever de implementação do SIC, os legitimados passivos devem facilitar 

o modo e os meios de divulgação (URÍAS, 2009, p. 68 e 82), sobretudo, pela internet, com 

identificação e pesquisa de documentos compreensíveis, ágeis e acessíveis. 

Estas são apenas algumas mudanças introduzidas pela LAI, em face do escopo deste 

trabalho. 

Salienta-se que o direito à informação possui uma função construtora-participativa, 

com dupla característica: um subjetiva e outra objetiva. Pela primeira, a informação trata-se 

de um fator construtor da personalidade do indivíduo, de sua formação pessoal, social e 

política. Pela segunda, a informação fomenta o exercício da cidadania e participação política 

em sua esfera social. Isto porque, o acesso à informação pública é um requisito indispensável 

para o próprio funcionamento da democracia, em um sistema representativo e participativo 

(CARVALHO, 1999, p. 56; CIDH, 2006, VII.84; URÍAS, 2009, p. 130 e 142). 

Ressalta-se que associação entre democracia e exercício da cidadania coloca a 

participação popular como o importante controle da Administração Pública e do Estado 

Democrático, baseado em sua soberania (CUNHA FILHO & XAVIER, 2014, p. 11; 

CARVALHO FILHO, 2014, p. 546 e 962; HABERMAS, 2002, p. 271). 

 

A cultura da transparência, que vem a ganhar ápice com a implementação da nova 

Lei de Acesso à Informação, requer uma participação ativa da cidadania e vigilância da 

sociedade civil organizada e dos meios de comunicação, no manejo dos recursos públicos, na 

execução de monitoramento de programas e das responsabilidades políticas. Portanto, 

fomentar o exercício do direito à informação e a “cultura de transparência”, aumenta-se a 

gestão democrática, eleva-se a accountability (MOTA JR, 2014, p. 72), e, consequentemente, 

o controle social. 

 

1.2 O “dever de denunciar” 

 

Existe um “dever de denunciar” pelo cidadão? A Constituição Federal nada dispôs 

ou impôs nesse sentido, embora permita que qualquer cidadão denuncie irregularidades ou 

ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União (art. 74, §2º) (CARVALHO FILHO, 

2014, p. 971).  
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Com base numa supremacia da liberdade, a Constituição Cidadã de 1988 preferiu 

fixar muito mais direitos e garantias que deveres. Além disso, muitos dos deveres elencados 

na CF são deveres solidários, normalmente, impostos ao Estado. 

Se não é possível atribuir como uma “obrigação constitucional” o ato de denunciar 

ou mesmo responsabilizar o cidadão por sua omissão, não se pode afastar a ideia de que o 

“ato de denunciar” também compreende um dever de índole constitucional que transcende o 

caráter pesssoal para se tornar um ação em prol da coletividade8. 

Denunciar é exercer uma participação cidadã ((ROJAS, 2014, p. 19), é exercer um 

controle social sobre o Estado Democrático, no qual o cidadão é o titular de seu poder e 

inerente a ele. A denúncia pelo cidadão, portanto, passa a ser um instrumento à democracia e 

o exercício participativo cidadão. 

O ato de denunciar torna o cidadão partícipe ativo no controle da Administração 

Pública e na reivindicação de direitos (ROJAS, 2014, p. 19-20). 

A iniciativa do administrado em “denunciar”, noutro lado, também deve ser vista 

como decorrência do direito de petição, consagrado no art. 5º XXXIV da CF. Tal direito, o 

Supremo Tribunal Federal o “qualifica como prerrogativa de extração constitucional 

assegurada à generalidade das pessoas pela Carta Política” (STF, 1997). Pelo direito de 

petição, qualquer pessoa tem o direito de invocar a atenção dos poderes públicos sobre urna 

questão ou uma situação, seja para denunciar uma lesão concreta ou ameaça, além de pedir a 

reorientação ou informação da situação, seja para solicitar uma modificação do direito em 

vigor, no sentido mais favorável à liberdade (MENDES & BRANCO9, 2014, p. 474). 

Por sua própria etimologia latina, o termo “denúncia” é utilizado para significar 

anunciar, declarar, avisar, comunicar (SILVA, 1993, p. 33). 

                                                 
8 Em sentido contrário, o ato de denunciar falsamente ou denuncismo é combatido. O Código Penal prevê em seu 

art. 339 o crime de denunciação caluniosa, sendo considerado a conduta de dar causa à instauração de 

investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de 

improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente. Com nova redação dada 

ao caput pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000, acrescentou-se as expressões “instauração de investigação 

administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa”, o que não continha na redação original.  

Ademais, considerou-se a norma penal causa de aumento de pena se o agente se serve de anonimato ou de nome 

suposto. Noutra parte, a descrição do tipo penal, praticamente afasta como sujeito ativo da conduta, no âmbito 

administrativo, o cidadão ou outra pessoa que não a autoridade competente, pois, qualquer que seja o 

procedimento administrativo a autoridade instauradora deverá conter a verossimilhança dos fatos, inicialmente 

apresentados para a instauração do procedimento, o que passaria a ser o sujeito em potencial da referida conduta 

criminal. O Código Militar trouxe dispositivo similar (art. 343) do Código Penal de 1940, porém, sem ter as 

alterações introduzidas em 2000.  

 
9 Para esses autores, a LAI conferiu maior efetividade ao próprio direito de petição (2014, p. 476). 
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 Em sentido amplo, consiste a denúncia na representação, na informação ou 

comunicação de fato contrário à ordem jurídica. Para fins deste trabalho, portanto, acolhe-se 

esse conceito mais abrangente, como gênero de todas as notícias de irregularidades, 

englobando a espécie das representações, comunicações, delações ou notificações. 

Neste particular, o ato de denunciar também representa uma manifestação do direito 

à informação, consistente no “direito de informar”, e decorrente da liberdade de expressão 

(ROJAS, 2014, p. 21-22). Com efeito, o direito à informação integra três níveis: o direito de 

informar, o direito de se informar e o direito de ser informado. O primeiro consiste na 

liberdade de transmitir ou comunicar informações a outrem, de as difundir sem impedimentos, 

mas pode também revestir de forma positiva, enquanto direito a informar, ou seja, direito a 

meios para informar (CANOTILHO & MOREIRA, 1993, p. 189). 

A legislação infraconstitucional oferece ao cidadão uma série de facultas agendi 

sobre a “denunciação” ou “provocação à autoridade” de fatos que agridam a ordem jurídica e 

pública. Como exemplo, cita-se a possibilidade prevista no Código de Processo Penal, no art. 

27, em que “qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciativa do Ministério Público, nos 

casos em que caiba a ação pública”, ou previsão similar na Lei de Ação Civil Pública (art. 6º, 

Lei nº 7.347/85), ou na Lei de Improbidade Administrativa (art. 14, Lei nº 8.429/92) 

(CARVALHO FILHO, 2014, p. 1116). A Lei nº 8.443/92 permite qualquer cidadão denunciar 

irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União – TCU (art. 53). Há 

ainda o “direito de representação” previsto pela Lei de Abuso de Autoridade (arts. 3º e 4º, Lei 

nº 4.898/65). Não se olvida, outrossim, que a participação social tem legitimação para acionar 

o Ministério Público, a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados do Brasil10 – que por 

atribuições constitucionais protegem direitos fundamentais -, além de ajuizar, diretamente, 

remédios constitucionais como a ação popular (Lei nº 4.717/65), o mandado de segurança 

individual e coletivo (Lei nº 12.016/09), o habeas data (Lei nº 9.507/97), o habeas corpus 

(art. 648 e ss, CPP) e o mandado de injunção (artigo 5º,  LXXI da CF e Lei nº 8.038/94) (DI 

PIETRO, 2014, p. 709-710), bem assim acionar a autoridade policial e administrativa, em 

questões criminais e disciplinares. 

                                                 
10 CARVALHO FILHO (2014, p. 963) considera-os como controle social, denominando-os de “controle 

institucional”, uma vez “exercido por entidades e órgãos do Poder Público instituídos para a defesa de interesses 

gerais da coletividade, como é o caso do Ministério Público, dos Procons, da Defensoria Pública, dos órgãos de 

ouvidoria e outros do gênero”, diferente do “controle natural”, já que “executado diretamente pelas 

comunidades, quer através dos próprios indivíduos que as integram, quer por meio de entidades representativas, 

como associações, fundações outras pessoas do terceiro setor”. 
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Diferentemente da faculdade oferecida ao cidadão, a legislação eligiu o ato de 

denunciar/representar como dever legal aos servidores públicos, como as disposições 

contidas, em âmbito federal, no art. 2º, XI, da Lei nº 8.027/90, no art. 116, VI e XII da Lei nº 

8.112/90, e na alínea “m”, do inciso XIV, Seção II, do Código de Ética Profissional do 

Servidor Público Civil do Poder Executivo (Decreto nº 1.171/94). Em regra, também se 

verifica que estatutos11 de servidores estaduais e municipais preveem este dever funcional. 

Não se olvida, ainda, o dever legal que algumas funções, cargos e ofícios têm em 

comunicar ou denunciar fatos ou situações advindas no exercício da função ou não, como 

ocorre com médicos,  autoridades (art. 66, I, Lei de Contraveções Penais) e membros do 

Ministério Público12. 

A LAI, ao fomentar a ideia do servidor whistleblower, alterou o inciso VI do art. 116 

da Lei nº 8.112/90, no sentido de inserir dentro do “dever de denunciar”, o dever funcional do 

servidor em “denunciar” não apenas ao superior hierárquico, como a qualquer outra 

autoridade competente para tal. In verbis: 

 

Art. 116.  (omissis)  

 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento 

da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 

conhecimento de outra autoridade competente para apuração;” (redação dada pelo 

art. 43 da Lei nº 12.527/2011). 
 

Acrescenta-se que a LAI manteve o dever de “representar13 contra ilegalidade, 

omissão ou abuso de poder” (art. 116, XI, Lei nº 8.112/90). 

A lógica normativa, nesse sentido, é dura, tendo em vista que o servidor público pode 

ser penalizado por não realizar o seu “dever de denunciar”. 

                                                 
11 Essas previsões reportam-se a normativos estatutários anteriores à CF/88, como se observa no art. 194, VII da 

Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Civis da União), in verbis: “São deveres do 

funcionário: (....) VIII – levar ao conhecimento da autoridade superior irregularidade de que tiver ciência em 

razão do cargo”. 
12 O art. 236 da Lei Complementar nº 75/93 dispõe que é dever dos membros do Ministério Público da União de 

adotar as providências cabíveis em face das irregularidades de que tiver conhecimento ou que ocorrerem nos 

serviços a seu cargo. 
13 Alguns defendem haver distinção entre “denunciar” e “representar”, sendo o primeiro mais amplo, como 

sustenta a Controladoria-Geral da União (2013, p. 50-51): “Espécie de gênero ‘denunciar’, a expressão 

‘representação funcional’, ou apenas ‘representação’, refere-se à peça escrita apresentada por servidor público, 

que – ao tomar conhecimento de suposta irregularidade cometida por servidor ou ato ilegal omissivo ou abusivo 

ou abusivo por parte de autoridade, associados, ainda que indiretamente, ao exercício de cargo -, é obrigado, por 

força do mencionado dispositivo legal, a dar ciência à autoridade competente, devendo fazê-la por meio da via 

hierárquica”. A LAI, todavia, sem adentrar nesta discussão, preferiu utilizar terminologia abrangente, o que 

comporta as 02 interpretações. 
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Impor um dever de “denunciar” ao servidor sem, no entanto, protegê-lo contra 

retaliações ou perseguições (ARTIGO 19, 2001, p. 27), seria dispositivo de eficácia bastante 

duvidosa. 

 

II - A PROTEÇÃO DO SERVIDOR DENUNCIANTE E A LAI 

 

2.1 A proteção do whistleblower  

  

A garantia do direito fundamental de acesso à informação torna mais propício ou 

facilita que situações caracterizadoras de infrações penais, risco à segurança ou à saúde, 

descumprimento de obrigações legais ou más condutas, de forma geral, sejam conhecidas por 

um maior número de pessoas (AWG, 2010; OCDE, 2009; WISSKIRCHEN, 2007). 

Conhecer de uma irregularidade e não denunciar, é inócuo. Por outro lado, vertente, 

não desenvolver mecanismos eficazes na proteção do denunciante é reduzir o número dessas 

denúncias. O medo e a insegurança fazem parte da sociedade moderna, se há de registrar. 

Ao incentivar e facilitar o whistleblower, fornecendo-lhe uma tutela jurídica eficaz, 

com orientações claras sobre os procedimentos de comunicação e informação, auxilia-se a 

atividade fiscalizadora dos órgãos públicos no cumprimento de princípios administrativos e 

constitucionais e na efetivação de direitos fundamentais (MOTA JR, 2012a). 

Sem pretender buscar ou introduzir estrangeirismos, mas procurarando melhor 

entendê-lo a partir da sua origem, o termo whistleblower teria surgido do instituto 

whistleblowing utilizado no âmbito privado, muito usado nas grandes empresas, sobretudo 

nos Estados Unidos, a fim de que fossem melhores detectadas e combatidas as irregularidades 

e os desvios de condutas, inclusive corruptivas (AWG, 2010; MOTA JR, 2012a; 

TRANSPARENCIA INTERNACIONAL, 2009). 

Numa tradução livre, whistleblower seria aquela pessoa que “sopra o apito”, “dá o 

alerta”, delata, relata, informa, divulga, denuncia. 

Com efeito, não existe uma definição jurídica comum do que constitui o 

whistleblowing. A Organização Internacional do Trabalho - OIT define-o como relatos de 

empregados ou ex-empregados sobre condutas ilegais, irregulares, práticas perigosas ou 

antiéticas por parte dos empregadores. O instituto, entretanto, passou a ter maior conotação no 

combate a corrupção. Assim, a Convenção de Combate à Corrupção de Funcionários Públicos 
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Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais da OCDE14 traz em seus art. 1º e 2º 

normas gerais de proteção ao funcionário denunciante. Refere-se à proteção contra 

discriminação ou punição disciplinar de empregados do setor público e privado que 

denunciem de boa-fé e com razoáveis motivos para as autoridades competentes 

(Recomendação Anti-Corrupção 2009)15.  

Com base nestes conceitos, pode-se definir whistleblower como a pessoa que relata 

informações que, razoavelmente e com boa-fé (ROJAS, 2014, p. 14), acredita ser evidência de 

um crime, violação das regras de trabalho, conduta improba, atos de corrupção ou qualquer 

outro assunto que deva ser de conhecimento das autoridades responsáveis, em face de seu 

interesse público.  

De fato, com as novas teorias de uma Administração Pública gerencial torna-se 

importante incentivar a incorporação de tal instituto na esfera pública. 

Conforme art. 3º, parágrafo 8, da Convenção Interamericana contra a Corrupção16 

(Convenção de Caracas), os Estados-Parte se comprometeram a criar sistemas para proteger 

funcionários públicos e cidadãos particulares que denunciarem de boa-fé atos de corrupção, 

inclusive a proteção de sua identidade, sem prejuízo da Constituição do Estado e dos 

princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico interno. 

De igual modo, estabeleceu a Convenção de Mérida (ONU, 2003)17, em seu art. 33, 

ao dispor sobre a “Proteção aos denunciantes”, o qual cada Estado Participante deveria 

considerar a possibilidade de incorporação em seu ordenamento jurídico de “medidas 

apropriadas a proporcionar proteção contra todo trato injusto às pessoas que denunciem às 

autoridades competentes, de boa fé e com motivos razoáveis, quaisquer feitos relacionados a 

delitos qualificados de acordo com a presente Convenção”, além das disposições quanto a 

funcionários públicos previstas no art. 8, parágrafos 4 e 5. Ainda no artigo 13, referente à 

participação popular, é de clareza ímpar, o parágrafo que estipula a adoção de medidas 

apropriadas a garantir que o público conheça os órgão  engajados na luta contra a corrupção, 

facilitando os seus acessos quanto ao procedimento de denúncias, inclusive anônimas, e o 

                                                 
14 Concluída em Paris em dezembro de 1997 e promulgada pelo Brasil pelo Decreto nº 3.678 de 30 de novembro 

de 2000. 
15 Recomendação do Conselho para o Combate à Corrupção em Transações Comerciais Internacionais. Seção 

IX.ii e Seção X.C.v, e Anexo II da Recomendação, Guia de Boas Práticas de Controle Interno, Ética e 

Compliance. 
16 Convenção da OEA, realizada na Venezuela, em 29 de março de 1996, e promulgada pelo Decreto nº 4.410, 

de 7 de outubro de 2002. 
17 Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção. Mérida, México. Assembleia-Geral das Nações Unidas, 

31 de outubro de 2003. Ratificada pelo Brasil por meio do Decreto de nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 
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conhecimento de incidentes que possam ser considerados constitutivos de atos corruptivos. 

Protegeu-se, por fim, as testemunhas, os peritos e as vítimas (art. 32).18 

O tema ganha também relevância no cenário econômico mundial, quando o Banco 

Interamericano de Desenvolvimento BID, os Bancos Africano e Asiático de 

Desenvolvimento, o Banco Europeu para a Reconstrução e o Desenvolvimento e o Banco 

Mundial emitiram uma declaração conjunta, em 2004, sobre seus compromissos de luta contra 

a corrupção e de proteger seus funcionários contra possíveis represálias derivadas de 

denúncias o acusações de fraude, corrupção e outras infrações. A Transparência Internacional 

(2010) e o Conselho Europeu (Resolução 1729, de 2010) também defendem mecanismos de 

proteção ao denunciante (MENDIETA, 2006, p. 138). 

Em novembro de 2010 em Seul, a Cúpula do G20 (por meio do G20 Anti-Corruption 

Working Group – AWG) identificou a proteção dos denunciantes como uma das áreas de alta 

prioridade em sua agenda de combate à corrupção mundial, ratificando a preocupação com o 

tema. 

 Da análise do direito comparado, extrai-se que muitos normativos protegem os 

denunciantes, por meio de legislação específica, como ocorre no Japão (Whistleblower 

Protection Act – WPA, 2004), na África do Sul (Protected Disclosures Act - PDA, 2000) e no 

Reino Unido (Public Interest Disclosure Act – PIDA, 1998), bem como Canadá, Nova 

Zelandia e Coréia (MENDIETA, 2006, p. 150). 

 Alguns países trazem disposições em leis penais, como o Código Criminal 

canadense que proíbe a retaliação contra empregado que forneça informações sobre um crime, 

o Código Criminal do México ou o Código Criminal Federal dos Estados Unidos, alterado 

pela Lei Sarbanes-Oxley Act (SOX Act) que impõe uma multa e/ou prisão contra retaliação de 

um informante que forneça informações confiáveis sobre o possível cometimento de qualquer 

“ofensa federal” (AWG, 2010; WISSKIRCHEN, 2007).  Neste último exemplo, e como 

marco de desenvolvimento desta proteção legal, há o Whistleblower Protection Act – WPA 

norte-americano, de 1989, quando o Congresso Americano emendou o Civil Service Reform 

Act de 1978, que fortalece, em geral, a garantia de proteção aos denunciantes no Governo 

                                                 
18 Dentre os instrumentos multilaterais visando prevenir e combater a corrupção, incluída a Convenção 

Interamericana contra a Corrupção, registra-se o Convênio relativo à luta contra os atos de corrupção no qual 

estão envolvidos funcionários das Comunidades Europeias e dos Estados Partes da União Europeia, aprovado 

pelo Conselho da União Europeia em 26 de maio de 1997, o Convênio sobre a luta contra o suborno dos 

funcionários públicos estrangeiros nas transações comerciais internacionais, aprovado pelo Comitê de Ministros 

do Conselho Europeu em 27 de janeiro de 1999, o Convênio de direito civil sobre a corrupção, aprovado pelo 

Comitê de Ministros do Conselho Europeu em 4 de novembro de 1999 e a Convenção da União Africana para 

prevenir e combater a corrupção, aprovada pelos Chefes de Estado e Governo da União Africana em 12 de julho 

de 2003. 
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Federal19, conferindo prazos mais amplos para o ajuizamento de ações junto ao Merit Systems 

Protection Board, alterando o ônus da prova em casos de alegações de retaliações sofridas em 

função de denúncias e garantindo o direito do servidor de obter honorários e custas 

decorrentes do litígio (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2010). Pelo WPA-USA, 

houve ainda a proteção do servidor que se recuse a executar ordens ilegais, ampliando a 

proteção que existia anteriormente e que se restringia ao direito do servidor de protestar após 

executar a ordem fato este já previsto no sistema brasileiro (art. 116, IV da Lei nº 8.112/90). 

Em pesquisa empírica, na esfera constitucional, destaca-se dispositivo expresso na 

Constituição Chinesa para proteger o cidadão que denuncie, proibindo-se retaliações (art. 41), 

enquanto a Constituição Equatoriana, por sua vez, dispõe que todos têm o dever de 

“denunciar e combater os atos de corrupção” (art. 97, 14), o que também é enfatizado pelo 

Direito Constitucional Alemão (German Grundgesetz - art. 4 e German Constitutional Law – 

art. 20, 3) (MOTA JR, 2012a). 

Destes normativos, pode-se extrair que há características principais comuns a esta 

denúncia, incluindo: a) a divulgação de atos ilegais ou irregulares relacionados ao local de 

trabalho, b) uma dimensão de interesse público, por exemplo, relato de crimes, práticas não 

éticas, condutas corruptivas etc, ao invés de mera reclamação pessoal, e, c) a comunicação de 

atos ilegais ou irregulares por meio de canais estabelecidos, ou a pessoas ou órgãos 

determinados. 

 Outrossim, a principal exigência na maior parte da legislação de proteção ao 

denunciante é que as delações sejam feitas de boa-fé e por razoáveis motivos. Assim, não se 

faz necessário que seja verdadeira, mas que haja indícios de ilegalidade ou irregularidade, 

evitando-se o denuncismo (CARVALHO FILHO, 2014, p. 1116), o que configura crime e não 

é acobertado pela proteção. 

Do estudo ainda deste direito comparado, no tocante à proteção do denunciante, 

verifica-se existir um sistema heterogêneo ou misto, que envolve a proteção de servidores 

públicos e trabalhadores da iniciativa privada (como Reino Unido, Japão, África do Sul, Peru, 

Repúlica de Malta), ou um sistema homogêneo ou puro, quando se tutela apenas um dos 

setores, como do setor público (ex. Canadá pelo Public Servants Disclosure Protection Act – 

PSDPA, 2005 e Austrália pelo Public Service Code of Conduct, 2009, embora este último 

                                                 
19 Nos nova a preocupação com essa proteção é tamanha que existem leis específicas sobre a matéria, como o 

Military Whistleblower Protection Act, Intelligence Identities Protection Act e o recente Whistleblower 

Protection Enhancement Act de 2012. 
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faça previsão, em algumas outras legislações internas, para  o setor privado) 

(TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2009; MOTA JR, 2012a). 

 Há registros ainda de proteção apenas a determinado tipo de “denunciante” ou a 

determinada espécie de “fato”, como questões que envolvam corrupção (Leis contra a 

Corrupção da França, Itália, Coréia do Sul e Rússia - onde todas protegem 

servidores/funcionários públicos). Já outros normativos disciplinam proteções mais especiais, 

voltadas para determinados agentes públicos ou categorias funcionais, em razão de sua 

função. 

 Mesmo com a proliferação das normas alinígenas nas décadas de 90 e seguinte sobre 

a proteção aos denunciantes e boa-fé, contudo, o Brasil nada dispunha a respeito. 

A Lei de Proteção às Testemunhas (Lei nº 9.807/99) apenas protege as vítimas e 

testemunhas e somente refere-se a investigações e processos criminais, excluindo os 

processos administrativos20. Testemunha e denunciante são categorias diferentes (ROJAS, 

2014, p. 16). Em tese, os denunciantes só estariam abarcados se qualificassem na condição de 

testemunha ou ofendido. 

Por sua vez, o Decreto nº 6.029/2007, ao instituir o Sistema de Gestão da Ética do 

Poder Executivo Federal, estabeleceu que os trabalhos da Comissão de Ética observar-se-ão a 

proteção do denunciante, que deverá ser mantida sob reserva, se este assim o desejar. Ou seja, 

a proteção restringe-se à identificação e sigilo de informações (MOTA JR, 2012a). De igual 

sorte, a Lei nº 8.443/92 ao proteger o denunciante contra qualquer sanção administrativa, cível 

ou penal, desde que boa-fé, restringe-se às denúncias feitas perante o Tribunal de Contas da 

União (art. 55, § 2º).  

Outrossim, não poderia deixar de reconhecer as diretrizes traçadas pela 

Controladoria-Geral da União em intensificar a proteção do denunciante anônimo21. Esse 

entendimento, ganha índole garantista22 uma vez corroborado pela Advocacia-Geral da União, 

com respaldo em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

                                                 
20 Este entendimento também foi levantado na Segunda Rodada do Relatório da Comissão MESICIC. 
21 A Instrução Normativa nº 1/2014 da Corregedoria-Geral da União/CGU trata da recepção e tratamento sobre 

“Denúncia Anônima”, possibilitando oferecer mesmo tratamento das demais manifestações identificadas com 

respectivo critério. 
22 Com efeito, salienta-se haver mecanismos colocados à disposição da cidadania para a apresentação de 

denúncias, anônimas ou identificadas, tais como os “disque-denúncias” disponibilizados por diversos órgãos do 

país e as páginas na Internet de diversos órgãos e entidades, como da própria Controladoria-Geral da União. No 

entanto, incontestes suas importâncias, por si só, não podem representar instrumentos protetivos suficientes ao 

denunciante. 
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Federal.  Significa dizer que, mesmo inexistindo normativo específico, há recepção da 

denúncia anônima.23 

O fato é que, ainda que acolhidas convenções internacionais sobre proteção ao 

denunciante, permanecia a lacuna legislativa no Brasil quanto ao um normativo específico de 

proteção. Essa lacuna no ordenamento jurídico fez com que na Primeira Avaliação feita pela 

Comissão de Peritos da OEA do Mecanismos de Acompanhamento da Implementação da 

Convenção Interamericana contra a corrupção (OEA, 2006, p. 27)24 reconheceu-se que: 

 

a Comissão considera útil, no sentido de promover o cumprimento por parte dos 

servidores públicos do dever de denunciar, continuar a fortalecer as medidas de 

proteção para os denunciantes, de tal maneira que os mesmos tenham garantias 

contra ameaças ou retaliações das quais possam ser vítimas em conseqüência do 

cumprimento desta obrigação, bem como conscientizá-los sobre o cumprimento de 

tal dever. 

 

Na segunda rodada, realizada em 200825, a Comissão enfatiza a situação de 

vulnerabilidade do denunciante servidor público concursado que ainda não tenha sido 

aprovado em estágio probatório ou caso seja ocupante de cargo em comissão, mais sujeitos às 

retaliações ou punições que possam sofrer decorrentes da denúncia. Por isso, recomenda 

(OEA, 2008, p. 33): 

uma regulação integral sobre proteção de funcionários públicos e cidadãos 

particulares que denunciem de boa-fé atos de corrupção, incluindo a proteção de sua 

identidade, em conformidade com a Constituição e com os princípios fundamentais 

do ordenamento jurídico brasileiro.  

 

Na terceira rodada da Comissão do MESICIC, realizada em setembro de 201126, 

ainda anterior ao advento da LAI, expressamente surge a Recomendação 2 no sentido de 

“Fortalecer os sistemas para proteger funcionários públicos e cidadãos particulares que 

denunciem de boa-fé atos de corrupção”. A Comissão volta a sugerir medidas consistente uma 

regulação integral sobre proteção de servidores públicos e cidadãos particulares que 

denunciem de boa-fé atos de corrupção, incluindo a proteção de sua identidade, em 

conformidade com a Constituição Federal e com os princípios fundamentais do ordenamento 

jurídico pátrio, dentre os seguintes aspectos (OEA, 2011, p. 53):  

a) Medidas adicionais de proteção para os que denunciem de boa-fé atos de 

corrupção que possam estar ou não tipificados como delitos e que possam ser objeto 

de investigação judicial ou administrativa.  

                                                 
23 No mesmo sentido, pela denunciação em anonimato (ROJAS, 2014, p. 27). 
24 Documento SG/MESICIC/doc.168/05 rev. 4. 
25 Documento SG/MESICIC/doc.225/08 rev. 4. 
26 Documento SG/MESICIC/doc.285/11 rev. 4. 
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b) Medidas adicionais de proteção que abarquem a proteção da integridade física do 

denunciante e de sua família, bem como a proteção de sua situação trabalhista, 

especialmente quando se trate de funcionário público que não seja detentor de 

estabilidade no serviço e quando os atos de corrupção possam envolver seu superior 

hierárquico ou seus companheiros de trabalho.  

c) Mecanismos que facilitem a cooperação internacional na matéria, quando seja 

pertinente. 

 

Na mesma linha que a Comissão do MESICIC, a Estratégia Nacional de Combate à 

Corrupção e à Lavagem de Dinheiro – Enccla (2012, p. 64), na 4ª Plenária realizada em 2007, 

propôs a “elaboração de ato normativo voltado a assegurar a proteção a servidores de boa-fé 

denunciantes de atos irregulares na Administração Pública”, como Meta 21. 

Criada em 2003, a Enccla compreende a articulação e a atuação conjunta entre 

órgãos públicos que trabalham com a fiscalização, o controle e a inteligência como forma de 

aperfeiçoar a prevenção e o combate à corrupção e à lavagem de dinheiro, contando hoje com 

quase 70 órgãos do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, tanto no âmbito federal quanto 

no estadual, além do Ministério Público. 

Observa-se, portanto, que a exigência por um normativo de proteção integral do 

denunciante, servidor ou cidadão, ganha cada vez mais relevância no cenário internacional e 

uma visão institucionalizada por diversos órgãos públicos. 

 

2.2 A tutela jurídica pela LAI: que proteção se refere?  

 

Na tentativa de atender os anseios internacionais e internos, foi inserida na LAI 

dispositivo que alterou a Lei nº 8.112/90, para incluir no art. 126-A a proteção do servidor 

whistleblower, determinando, in verbis: 

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 

administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver 

suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de 

informação concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha 

conhecimento, ainda que em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função 

pública. 

 

Da simples leitura do dispositivo, é possível fazer alguns questionamentos sobre o 

que refere a proteção do art. 126-A, a quem abrangeria esta proteção, se houve tratamento 

diferenciado ou permitiria uma interpretação extensiva e quais seriam os mecanismos dessa 

tutela. Indaga-se, ainda, se trata de uma norma de efeito imediato, mas que precisa de 

complementação ou se o legislador teria condicionado esta proteção. 
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Buscar-se-á responder algumas dessas perguntas, e outras, cediço que a matéria por 

ser recente, ficarão em aberto ou passíveis de indagações. 

A introdução do art. 126-A da Lei nº 8.112/90 veio proteger o servidor que denuncia, 

contra qualquer tipo de responsabilizado civil, penal ou administrativa. Tal tutela 

perfeitamente se coaduna com o “dever de denunciar”, e expressamente ampliou o rol de 

pessoas a apresentar denúncias, seja ao superior hierárquico ou quando houver suspeita de 

envolvimento deste, “a outra autoridade competente para apuração de informação concernente 

à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência do 

exercício de cargo, emprego ou função pública.” 

Outrossim, numa leitura exegética, de plano, entender-se-ia que a possibilidade da 

“denúncia” a “outra autoridade competente para apuração” se daria somente de forma 

subsidiária, quando o chefe imediatamente superior estaria envolvido. Não obstante, esta não 

deve ser a interpretação a prevalecer. Neste sentido, ensina Mauro Roberto Mattos (2008, p. 

475): 

Caso a irregularidade esteja vinculada à chefia imediata do servidor público, o 

mesmo poderá relatar o fato para outro administrador público (superior do seu 

chefe), sem que com isso esteja configurada irregularidade ou descumprimento de 

formalidade legal. A lei se opõe a omissão, resultado de uma convivência passiva do 

servidor público, que tem o dever (obrigação) de relatar a prática de irregularidades 

no serviço, em prol do interesse público. 

 

A intenção do legislador foi proteger o servidor denunciante, possibilitando que a 

“informação” seja conhecida por outras autoridades competentes e não apenas por seu chefe 

imediato. Neste diapasão, preconiza o art. 143 da Lei nº 8.112/90 a obrigatoriedade da 

“autoridade” em promover a apuração imediata pela ciência de irregularidade, em que pese 

cediço que esta outorga não seja generalizada, de forma que normas específicas ou 

regimentais disciplinem a matéria. 

O dever de “representar” diretamente ao superior hierárquico não é absoluto, como já 

ocorre com denúncias feitas diretamente às Corregedorias, ou a possibilidade da comunicação 

ser levada a outros órgãos como a Controladoria-Geral da União, Tribunal de Contas da 

União, Ministério Público e Polícia, o que, contudo, neste último caso, não exclui o dever do 

servidor em realizar esta comunicação internamente. 

Permite-se assim que o whistlebowing seja ofertado concorrentemente a mais de uma 

autoridade. Reforça-se este argumento, com o instituto da avocação, no âmbito da 

Administração Pública (art. 170 do Decreto-lei nº 200/67, art. 15 da Lei nº 9.784/99 e Decreto 
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nº 5.480/2005 que trazem dispositivos sobre a avocação no Sistema de Correição do Poder 

Executivo Federal). 

Outra indagação a ser levantada pela pesquisa corresponde ao fato de o dispositivo 

abranger como dever de denunciar a situação em que o servidor público se sente obrigado a 

agir de maneira ilegal, imprópria ou antiética, em prejuízo da administração pública, ou em 

desacordo com a lei. 

Com base nestes dispositivos, podem ser desenvolvidos regulamentos que propiciem 

esforços eficazes de sensibilização, formação, comunicação e avaliação, para que os 

servidores públicos conheçam seus direitos e obrigações caso venham a relatar ou denunciar 

ato questionável, e de modo essencial, conforme já indicado pela Recomendação da OCDE de 

1998, sobre Melhoria da Conduta Ética no Serviço Público (Princípio 4). 

Ponto crucial relaciona-se ao campo subjetivo da abrangência do dispositivo, por 

considerar que norma aplica-se tão somente aos servidores públicos federais regidos pela Lei 

nº 8.112/90.  Ao referir-se exclusivamente aos servidores públicos federais, a nova e 

fundamental proteção não abarca outras categorias de agentes públicos, conforme a nova 

classificação pela doutrina administrativa (MOTA JR, 2012a). Restaram fora desta proteção 

os empregados públicos ou governamentais, militares, servidores temporários, agentes 

delegados e credenciados, portanto. Além disso, os servidores públicos estaduais e municipais 

também precisariam de legislação local para concretização dessa proteção, à luz do art. 45 da 

LAI. Significa afirmar que a omissão legislativa estadual e local cria uma situação desigual 

entre servidores federais e municipais. 

Balanço de monitoramento de 1 ano da LAI constatou-se que (ARTIGO 19, 2014, p. 

29): 

Em muitos casos acompanhados pelas organizações representadas no encontro, 

indivíduos relataram ter medo constante de represálias e violência por se “atrever” a 

saber mais da vida pública de seus municípios, especialmente em localidades 

distantes e relativamente isoladas. 

 

A falta de disposição sobre a proteção aos denunciantes pelas normas locais não 

atendem a orientações sobre princípios aplicáveis a uma legislação de acesso à informação, 

como as diretrizes da UNESCO (MENDEL, 2009) ou da ARTIGO 19 (1999; 2001).  

Quiçá, defender-se-á que a proteção reconhecida poderia ter abrangência mais ampla, 

como se dá no conceito de agente público nos termos da Lei de Improbidade Administrativa 

(art. 1º, Lei nº 8.429/92) ou o conceito de “funcionário público” pelo Código Penal (art. 327). 

Outros defenderão que a intenção do legislador era respeitar as competências dos demais 
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entes federativos, e em nada impedindo que os Estados e Municípios também criassem 

dispositivos similares em suas normas específicas e próprias. 

Noutro lado, a proteção instituida pela LAI não contempla o cidadão whistleblower 

ou o trabalhador do setor privado. Neste sentido, o legislador poderia ter ampliado tal 

proteção como já previsto na Lei nº 8.443/92, ao permitir que qualquer cidadão, partido 

político, associação ou sindicato seja parte legítima para denunciar irregularidades ou 

ilegalidades perante o TCU (art. 53). 

De igual modo, o legislador poderia ter avançado no tema ao incluir, permitir ou 

disciplinar a possibilidade da denúncia anônima ou garantir a proteção da identidade do 

denunciante, como existentes em diversas legislações internacionais (Convenções de Caracas 

e de Mérida, EUA, México e Índia, e países vizinhos como Argentina, Uruguai e Colômbia). 

De fato, ainda que a Lei nº 8.112/90 determine a identificação do denunciante (art. 

144) (CARVALHO FILHO, 2014, p. 1004), a doutrina majoritária e órgãos estatais há muito 

tempo vem aceitando “delações” anônimas, como há nos inúmeros sistemas de disque-

denúncia pelo Brasil e ouvidorias de diversos setores públicos e privados. A possibilidade de 

denúncia anônima, ganha índole garantista,27 conforme diretrizes traçadas pela Controladoria-

Geral da União em intensificar a proteção do denunciante anônimo28 e uma vez corroborado 

pela Advocacia-Geral da União, com respaldo em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça (2007) e do Supremo Tribunal Federal (2009). Significa dizer que, mesmo inexistindo 

normativo específico, há recepção da denúncia anônima. 

Depreende-se que o legislador pretendeu dar abrangência a esta iniciativa da 

instauração do processo administrativo, em prol da administração, em exercício ao direito de 

petição (PEDREIRA, 2006, p. 111) e do interesse público, ao estabelecer sua realização de 

ofício ou qualquer pessoa, sem fazer restrições. Há de se convir que denúncia anônima e 

anonimato são institutos perfeitamente conviventes, sem existir colisão de direitos 

fundamentais. Ou seja, vê-se apenas como um conflito aparente de colisão entre direitos 

fundamentais (ALEXY, 1999).  

                                                 
27 Com efeito, salienta-se haver mecanismos colocados à disposição da cidadania para a apresentação de 

denúncias, anônimas ou identificadas, tais como os “disque-denúncias” disponibilizados por diversos órgãos do 

país e as páginas na Internet de diversos órgãos e entidades, como da própria Controladoria-Geral da União. No 

entanto, incontestes suas importâncias, por si só, não podem representar instrumentos protetivos suficientes ao 

denunciante. 
28 A Instrução Normativa nº 1/2014 da Corregedoria-Geral da União/CGU trata da recepção e tratamento sobre 

“Denúncia Anônima”, possibilitando oferecer mesmo tratamento das demais manifestações identificadas com 

respectivo critério. 
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Da análise normativa, se pode depreender que o legislador também nada disciplinou 

sobre outras questões procedimentais, como a possibilidade de inversão do ônus da prova ou a 

existência de espécies de “recompensas” pelo ato de “denunciar”, embora já haja sua 

possibilidade, em razão do art. 237 da Lei nº 8.112/90. 

Por fim, diferentemente dos normativos alienígenas sobre a matéria, a boa-fé não 

veio expressa como condição essencial para esta tutela, devendo ser considerada como 

corolário lógico e requisito necessário, por corresponder a um princípio aplicável à 

Administração Pública e aos administrados (arts. 2º, parágrafo único, IV e 4º, II) e atrelado ao 

princípio da moralidade (art. 37, caput, CF). Daí entender que boa-fé deva ser presumida. 

Ademais, não se olvida que o “denuncismo” deve ser sempre coibido, o que se enquadra no 

crime de denunciação caluniosa (art. 339, CP). 

O denunciante, geralmente, não é afetado diretamente pelo perigo ou ilegalidade, 

embora possa ser. Ao fazer uma “revelação” de boa-fé, normalmente não o faz por questões 

pessoais, mas sim o faz visando ao interesse público (MOTA JR, 2012b). 

Se inquestionáveis são os avanços que a Lei de Acesso à Informação trouxe para a 

efetivação do direito à informação, não houve tamanha contribuição para a proteção do 

servidor público denunciante.  

A inexistência de uma normativo específico sobre a matéria ou a generalidade do 

novo art. 126-A da Lei nº 8.112/90 impede identificar a alteração legislativa como mecanismo 

eficaz e garantista de proteção. 

Por esse motivo, no relatório29 da quarta rodada da Comissão MESICIC (2012, p. 

53), aprovado quase um ano posterior ao advento da LAI, em setembro de 2012, recomendou-

se ao Brasil “Fortalecer as normas e mecanismos que exigem que os funcionários públicos 

informem as autoridades competentes dos atos de corrupção nas funções públicas de que 

tenham conhecimento”, com requerimento de atenção adicional nos termos previstos nos 

relatórios da Segunda e Terceira Rodadas, para “continuar com medidas para o fortalecimento 

da proteção dos funcionários públicos que denunciem atos de corrupção de boa-fé, visando 

protegê-los de ameaças ou represálias das que possam ser vítima em consequência do 

cumprimento desta obrigação.” 

Se o Brasil não sofre represálias pelo descumprimento da Convenção Interamericana 

contra a corrupção, por certo, no mesmo momento, muitos servidores encontram-se 

                                                 
29 Documento SG/MESICIC/doc.330/12 rev. 4. 
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ameaçados ou retaliados por terem exercido o seu “dever de denunciar”, como cidadão ou no 

exercício da função pública. 

  

CONCLUSÃO 

 

A Lei de Acesso à Informação veio regulamentar o direito fundamental à 

informação, e sua introdução ao ordemento jurídico pátrio é uma consquista para a 

democracia e exercício da cidadania. Além da implementação de uma cultura de acesso, a 

LAI também introduziu, no âmbito federal, a proteção do servidor denunciante, ao alterar a 

Lei nº 8.112/90, por meio do seu art. 126-A. De fato, constata-se que o Brasil vinha recebendo 

críticas reiteradas por ausência dessa proteção normatizada, uma vez acolhidas convenções 

internacionais sobre o tema. 

Ocorre que, ao se reconhecer o marco introduzido pela LAI para desenvolvimento de 

um “sistema de proteção ao denunciante”, não se impede afirmar que o legislador pátrio 

poderia ter avançado em outros aspectos sobre o tema. Destarte, se por um lado a recente 

proteção legal ao servidor whistleblower veio consolidar e fortalecer as iniciativas e ações 

existentes contra ilegalidades, condutas imorais e corruptivas, por outro lado, perdeu-se uma 

oportunidade de ampliar o tema e melhor efetivá-lo (MOTA JR, 2012b, p. 1050).  

A generalidade do dispositivo legal estudado, passível de vários questionamentos, 

permite-se concluir que ainda existe uma lacuna normativa que assegure de forma integral a 

proteção do denunciante servidor e que defina instrumentos e mecanismos dessa proteção. 

A pesquisa, por si só, demonstra a extrema relevância social do problema 

investigado, uma vez se tratar de recente legislação, com literatura nacional ainda escassa. As 

contribuições oriundas deste trabalho, além de tentar proporcionar resposta ao problema 

proposto, permitem ampliar as formulações teóricas a respeito do whistleblower no Brasil. 

Proteger o servidor denunciante e desenvolver mecanismos dessa tutela nada mais é 

do que fomentar a participação democrática e a efetividade alcançada pelo direito à 

informação. 

Fomentar ou estimular o ato de denunciar sem propriciar instrumentos protetivos ao 

denunciante é tornar a medida legal inócua ou com resultados práticos questionáveis. 
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